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CONVOCAÇÃO FINAL PARA ENTREGA DOS EXAMES MÉDICOS E REALIZAÇÃO DO EXAME TOXCOLÓGICO 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015/PMS DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

A Prefeitura Municipal da Serra/ES, no uso de suas atribuições legais torna público que encontra-se disponível 

para consulta no site www.funcab.org  a convocação final para entrega dos Exames Médicos e realização do Exame 

Toxicológico. 

 

1. A referida etapa será realizada somente com os candidatos aptos na Avaliação Psicológica.  

2. Os exames médicos correrão a expensas dos candidatos, exceto o Exame Toxicológico. 

3. Os exames médicos compreenderão o exame clínico e, ainda, a entrega de exames pelo candidato, conforme a 

seguinte relação: 

a) hemograma completo; 

b) ABO+ RH; 

c) bioquímica do sangue: glicose, uréia, creatinina, colesterol total e frações, ácido úrico, triglicerídeos, TGO e 

TGP; 

d) EAS; 

e) EPF (Exame Parasitológico de Fezes); 

f) sorologia para Lues ou VDRL; 

g) sorologia para Doença de Chagas; 

h) EEG com laudo; 

i) avaliação cardiológica: avaliação clínica do cardiologista, RX de tórax com laudo e ECG com laudo; 

j) exame oftalmológico: acuidade visual sem correção, acuidade visual com correção, tonometria, 

biomicroscopia, fundoscopia, motricidade ocular e senso cromático (solicitar ao oftalmologista a observação 

rigorosa do exame previsto neste edital); 

k) exame otorrinolaringológico: avaliação clínica do otorrinolaringologista e audiometria tonal com laudo 

emitido pelo médico especialista. 

4. O Exame Toxicológico, do tipo “larga janela de detecção”, que acusam uso de substâncias entorpecentes ilícitas 

causadoras de dependência química ou psíquica de qualquer natureza e apresentarão resultados para um período 

mínimo de 90 (noventa) dias, será realizado por meio de coleta de material biológico do candidato (cabelo ou pêlos 

dos membros inferiores).  

4.1. Em caso de uso de medicamento controlado, prescrito por médico, o candidato deverá apresentar original ou 

cópia autenticada da segunda via da receita, no dia da coleta. 

http://www.funcab.org/
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5. O candidato deverá comparecer em ambas as datas definidas na convocação final para etapa. O candidato 

ausente na coleta do material biológico ou na entrega dos exames médicos será eliminado do Certame. 

6. O candidato deverá observar todas as demais orientações constantes no item 11 do Edital de abertura do 

Certame. 

 

 

Serra/ES, 19 de abril de 2016. 

 
 

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA 

 
 

CLAUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 
 

DÉBORA CECÍLIA DOMECIOLI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO 

 


